
ao' cEoa de Albuquerque 

Prefeito Iiunicipa1. 

Estada do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOP)JÁRA 

LEI N  9o!8 

Autoriza a aquisição de um prédio 
localizado na Vila de Trussu destinado a 
instalação de um MONOCANAL o dá outras pr 

viclncias: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE A COPIARA 

FAÇO saber que a Cara Municipal de Acopiara, Decr 
tou e eu Sanciono e Proulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Prefeito Municipal autorizado a ad-
quirir um prédio residencial localizado na Vila de Trussu,nste m 
nicípio,de propriedade do senhor .AflA1JTO GTJE]DES IENDONÇA,para loca-

lizaço do serviço de coinunicaç6es(MOLMCANAL),peio valor de Cento' 
e cinquenta mil cruzeiros (CR$l5'o. 000,00). 

Ar. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua' 
pu1Dlicaço,revogadas as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,30 de sete 
bro de 1981. 


